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Solução de Consulta  nº  98.346 - Cosit 

Data 9 de novembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 2934.99.19 

Mercadoria:  N,N’-metilenobismorfolina, CAS number 5625-90-1, 
utilizado como preservante de uso industrial contra a ação de bactérias, 
bolores e leveduras, apresentado com pureza de 100%, na forma líquida, 
acondicionado em tambores plásticos de 200 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 29.34), RGI 6 (textos da 
subposição de 1o nível 2934.9 e da subposição de 2o nível 2934.99) e RGC 
1 (textos do item 2934.99.1 e do subitem 2934.99.19) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de 
fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de N,N’-metilenobismorfolina, CAS number 5625-90-1, 
utilizado como preservante de uso industrial contra a ação de bactérias, bolores e leveduras, 
apresentado com pureza de 100%, na forma líquida, acondicionado em tambores plásticos de 
200 kg. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. A mercadoria sob consulta é um composto orgânico de constituição química 
definida apresentado isoladamente e, conforme texto da Nota 1.- do Capítulo 29, está 
compreendido em uma das posições desse capítulo, mais especificamente na posição 29.34, 
pela RGI 1, que abrange os “outros compostos heterocíclicos”. 

Texto da Nota 1.- a) do Capítulo 29: 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo 
apenas compreendem: 

a) Os compostos orgânicos de constituição química definida apresentados 
isoladamente, mesmo que contenham impurezas; 

[...] 

Texto da posição 29.34: 

29.34 Ácidos nucleicos e seus sais, de constituição química definida ou 
não; outros compostos heterocíclicos. 

Texto das Nesh do Subcapítulo X do Capítulo 29: (grifou-se) 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

[...] 

As posições 29.32 a 29.34 incluem os compostos heterocíclicos. 

Denominam-se heterocíclicos, os compostos orgânicos, em que o núcleo (anel), 
constituído por um ou vários ciclos, inclui, além dos átomos de carbono da cadeia, 
átomos de outros elementos, tais como oxigênio, nitrogênio (azoto), enxofre; derivam 
dos seguintes grupos heterocíclicos: 
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[...] 

B.- HETEROCÍCLOS HEXAGONAIS 

[...] 

2) Que contenham dois heteroátomos: 

a) Um de oxigênio e outro de nitrogênio (azoto): grupos do oxazina (posição 29.34). 

[...] 

6. Não se classifica na posição 38.08 que compreende os “inseticidas, rodenticidas, 
fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para plantas, 
desinfetantes e produtos semelhantes”, de constituição química definida, apresentados 
isoladamente, apresentados em formas ou embalagens para venda a retalho, uma vez que a 
mercadoria em análise é apresentada em tambores de 200 kg. 

Texto da Nota 1.- a) do Capítulo 38: 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, 
exceto os seguintes: 

[...] 

2) Os inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e 
reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, 
apresentados nas formas ou embalagens previstas na posição 38.08; 

[...] 

Texto da posição 38.08: 

38.08 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de 
germinação e reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes 
e produtos semelhantes, apresentados em formas ou embalagens 
para venda a retalho ou como preparações ou ainda sob a forma de 
artigos, tais como fitas, mechas e velas sulfuradas e papel mata-
moscas. 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. A posição 29.34 possui os seguintes desdobramentos: 

29.34 Ácidos nucleicos e seus sais, de constituição química definida ou 
não; outros compostos heterocíclicos. 

2934.10 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo tiazol (hidrogenado ou 
não) não condensado 

 [...] 
2934.20 - Compostos cuja estrutura contém ciclos benzotiazol (hidrogenados ou 

não) sem outras condensações 
 [...] 
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2934.30 - Compostos cuja estrutura contém ciclos fenotiazina (hidrogenados ou 
não) sem outras condensações 

 [...] 
2934.9 - Outros: 
 [...] 

9. O composto objeto desta consulta não se enquadra nas subposições de 1o nível 
2934.10, 2934.20 e 2934.30 e, por isso, classifica-se na abertura residual 2934.9 (“Outros). Por 
sua vez, essa subposição de 1o nível possui como desdobramentos: 

2934.9 - Outros: 
2934.91 -- Aminorex (DCI), brotizolam (DCI), clotiazepam (DCI), cloxazolam 

(DCI), dextromoramida (DCI), fendimetrazina (DCI), fenmetrazina 
(DCI), haloxazolam (DCI), ketazolam (DCI), mesocarbo (DCI), 
oxazolam (DCI), pemolina (DCI) e sufentanila (DCI); sais destes 
produtos 

 [...] 
2934.99 -- Outros 
 [...] 

10. Por não se tratar de nenhum dos produtos citados na subposição de 2o nível 
2934.91, classifica-se na subposição residual 2934.99, pela RGI 6. 

11. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe 
que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. A subposição 2934.99 subdivide-se nos seguintes itens: 

2934.99 -- Outros 
2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), exceto os 

que contenham heteroátomo(s) de enxofre 
 [...] 
2934.99.2 Cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de nitrogênio 

(azoto) e oxigênio em conjunto, exceto os ácidos nucleicos e seus sais e 
os produtos compreendidos no item 2934.99.1 

 [...] 
2934.99.3 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de 

nitrogênio (azoto) e oxigênio 
 [...] 
2934.99.4 Cuja estrutura contém exclusivamente até 2 heteroátomos de enxofre ou 

um de enxofre e um de nitrogênio (azoto) 
 [...] 
2934.99.5 Cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de enxofre e 

nitrogênio (azoto) em conjunto 
 [...] 
2934.99.6 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de enxofre 

ou de enxofre e nitrogênio (azoto) 
 [...] 
2934.99.9 Outros 
 [...] 
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13. O composto em análise possui em sua estrutura um ciclo oxazina, enquadrando-se, 
assim, no item 2934.99.1 (“Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), 
exceto os que contenham heteroátomo(s) de enxofre”), pela RGC-1.  

14. O item 2934.99.1 possui os seguintes subitens: 

2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), exceto os 
que contenham heteroátomo(s) de enxofre 

2934.99.11 Morfolina e seus sais 
2934.99.12 Pirenoxina sódica (catalino sódico) 
2934.99.13 Nimorazol 
2934.99.14 Anidrido isatóico (2H-3,1-benzoxazina-2,4-(1H)-diona) 
2934.99.15 4,4'-Ditiodimorfolina 
2934.99.19 Outros 

15. A mercadoria em análise, pela RGC-1, classifica-se subitem residual 2934.99.19 
(“Outros”). Não se confunde com a morfolina, produto com fórmula C4H9NO, CAS number 
110-91-8. 

Conclusão 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 29.34), RGI 6 (textos da subposição de 1o nível 2934.9 e da subposição de 2o 
nível 2934.99) e RGC 1 (textos do item 2934.99.1 e do subitem 2934.99.19) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, 
de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no 
código NCM 2934.99.19. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 8 de novembro de 2018. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 
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